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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de peças e acessórios novos para a manutenção da frota 

de veículos leves, médios, pesados, máquinas, equipamentos e motos do Município de Nova Era/MG. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto sobre a tabela Traz Valor. 

 

1. SÍNTESE DO PROCESSO: 

 

No dia 13 de fevereiro de 2026 ocorreu a sessão de abertura do referido processo. Após o término da fase 

de lances, notou-se que todos os lotes foram finalizados com descontos excessivamente altos, levando-se 

a presunção de inexequibilidade. 

 

Por este motivo, foi solicitada a apresentação de documentação comprobatória dos valores praticados 

para todos os itens e para todos os fornecedores, de acordo com o artigo 59 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 59 Serão desclassificadas as propostas que: 
(....) 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
(....) 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

Os documentos deveriam ser encaminhados relativos a no mínimo 5 (cinco) itens de cada lote vencido, 

contemplando variação de preços, incluindo itens de menor valor e de maior valor, a fim de demonstrar a 

coerência e viabilidade dos preços propostos.  

 

A comprovação deverá ser feita, preferencialmente, por meio de documentos oficiais como: notas fiscais 

de aquisição, tabelas oficiais, contratos de fornecimento ou outros documentos idôneos que evidenciem 

a formação dos preços. O envio deverá ocorrer pelo sistema, dentro do prazo indicado na convocação, sob 

pena de desclassificação da proposta, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

 

2. PROPOSTA ANALISADA 

 

Empresa: Stark Distribuidora Automotiva Ltda 

Lote: 15 

Percentual de desconto ofertado: 60,01%  

Prazo para envio: 19/03/2026 – 07:59 hs 

Data do envio: 19/03/2026 – 07:37 hs 

 

3. ANÁLISE 
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A empresa Stark Distribuidora Automotiva Ltda encaminhou relatório técnico visando a comprovação da 

exequibilidade de sua proposta, bem como notas fiscais de aquisição de peças e orçamentos gerados pelo 

Sistema da Tabela Traz Valor. 

 

No entanto, cabem algumas observações: 

 

Lote 15 

 

1) O orçamento automotivo apresentado para os equipamentos da marca New Holland foi gerado no 

Sistema Traz Valor utilizando-se o filtro de peças com preços de peças fabricante/originais: 

 

Orçamento New Holland 
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2) As notas fiscais de nº 509.146, 023.488, 742.759 emitidas respectivamente pelas empresas Ricambi 

Tratorpeças Ltda, Mtractor Comércio e Repres. De Peças para Tratores Ltda-ME e Royce Connect-Ar 

Condicionado para Veículos relativa as peças constantes no orçamento são referentes a preços de peças 

de peças de fabricante / original. 

3) Ao se refazer a consulta no Sistema da Tabela Traz Valor das mesmas peças escolhidas pela empresa e 

utilizando-se o mesmo filtro de peças de fabricante / original, chegamos ao seguinte orçamento: 

 

4) Com base no orçamento acima, aplicando-se o desconto ofertado pela empresa e o acréscimo de carga 

tributária e demais custos informados pela mesma, teríamos o seguinte resultado: 

Peça Código Tabela 
Traz Valor 

Desconto Preço de 
venda 

Preço de 
aquisição 

Acréscimos 5% 
do custo + 

frete 

Preço Total 
Custo 

Situação 

Compressor 
Ar 

1835106 5.901,77 60,01% 2.360,12 880,00 354,02 1.234,02 Exequível 

Parafuso 
5/8 

3F5108 8,60 60,01% 3,44 2,28 0,52 2,80 Exequível 

Porca 
lamina 

70911029 3,65 60,01% 1,46 1,40 0,22 1,62 Inexequível 

Bucha 75213660 251,36 60,01% 100,52 46,09 15,08 61,17 Exequível 
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Calço 85818916 15,21 60,01% 6,08 2,75 0,91 3,66 Exequível 

Espaçador 75213654 15,27 60,01% 6,11 3,33 0,92 4,25 Exequível 

Parafuso 70925870 5,62 60,01% 2,25 2,48 0,34 2,82 Inexequível 

Pino 75213655 239,24 60,01% 95,67 75,42 13,35 89,77 Exequível 

Total  6.440,72 60,01% 2.575,65 1.013,75 385,36 1400,11 Exequível 

 

5) Consultando-se ainda o custo de uma das peças informadas pela empresa, no Sistema de Banco de 

Preços de Compras Governamentais contratado pelo Município, o preço de venda que seria praticado pela 

empresa licitante também se mostra exequível, conforme demonstrado abaixo: 
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Nota-se que o preço médio da corrente, no Banco de Preços foi de R$ 2.373,59, sendo que o preço de 

venda que seria praticado pela empresa licitante seria de R$ 2.360,12 para mesma peça. 

6) Dessa forma, considerando os elementos técnicos apurados e a comprovação da viabilidade econômica 

da proposta, conclui-se pela exequibilidade do desconto ofertados para o item 15, uma vez que os valores 

resultantes demonstram preço de venda superior na maioria dos itens analisados e, sobretudo, na 

avaliação global da composição de custos das peças analisadas. 

4. DECISÃO:  

Após análise da documentação apresentada pela empresa Stark Distribuidora Automotiva Ltda, bem como 

das consultas realizadas no Sistema Traz Valor e no Banco de Preços de Compras Governamentais, 

verificou-se que os valores praticados no mercado para as peças analisadas são compatíveis com o 

desconto ofertado pela licitante. 

A análise técnica demonstrou que, embora alguns itens isolados apresentem margem reduzida ou pontual 

divergência entre o custo de aquisição e o valor resultante após a aplicação do desconto, a avaliação global 

dos itens analisados demonstra que o preço de venda permanece superior ao custo total de aquisição, 

incluindo os acréscimos informados pela própria empresa. 

Adicionalmente, verificou-se que o valor resultante após a aplicação do desconto ofertado encontra-se 

compatível com os preços praticados no mercado, conforme consulta realizada no Banco de Preços de 

Compras Governamentais. 

Dessa forma, não restaram evidências de inexequibilidade da proposta, razão pela qual se conclui pela 

viabilidade econômica do desconto ofertado para o Lote 15, permitindo o prosseguimento do certame 

com a manutenção da classificação da empresa. 

 

 

Nova Era/MG, 16 de março de 2026. 

 

 

EDMAR GONÇALVES 

Pregoeiro Oficial    

Prefeitura Municipal de Nova Era/MG 

 


		2026-03-16T14:08:29-0300




